
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Maranhão
Município: Amarante Do Maranhão - MA

Região de Saúde: Imperatriz

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 07/04/2024 12:27:26

Status atual do Plano de Saúde: Em Análise no Conselho de Saúde

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecer o Planejamento Municipal de forma ascendente e participativa

OBJETIVO Nº 1.1 - OBJETIVO Nº 1.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos. O alcance desse objetivo no período 2018-2021 será orientado por 18 diretrizes a seguir
explicitadas e pelo conjunto de metas estabelecido.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Acompanhar 100% das metas de Saúde propostas no Plano Municipal de
Saúde

Acompanhar 100% das metas de Saúde propostas no Plano Municipal
de Saúde

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

1.1.2 Coordenar, acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Saúde,
Programação Anual de Saúde e Relatórios Quadrimestral e Anual de Gestão

acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Saúde, Programação
Anual de Saúde e Relatórios Quadrimestral e Anual de Gestão

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

1.1.3 Coordenar e acompanhar a elaboração dos planos de ações e atividades
desenvolvidas pelas equipes de todos os programas de saúde do município.

Acompanhamento de 100% das ações 100,00 - Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

1.1.4 Acompanhar e avaliar as metas pactuadas no SISPACTO até 2024 Quantidade de metas 4 2022 Número 4 Número - 4 4 4

1.1.5 Pactuar a Gestão Compartilhada das redes regionais de atenção à saúde
implantada

Quantidade de redes pactuadas 5 2022 Número 5 Número - 5 5 5

1.1.6 Elaborar, coordenar e acompanhar projetos de implantação, estruturação de
programas da saúde até 2024

Acompanhamento e monitoramento de 100% dos projetos 100,00 - Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

1.1.7 Coordenar e acompanhar as propostas por emendas e programas no FNS,
SAIPS , SISMOB entre outros

Percentual de propostas 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00
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DIRETRIZ Nº 2 - DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecimento da participação da comunidade e do controle social na gestão do SUS.

OBJETIVO Nº 2.1 - OBJETIVO Nº 2.1 - Aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Capacitar 100 pessoas para o controle social e gestão participativa no SUS (conselheiros, suplentes,
profissionais da saúde, sociedade civil organizada até 2024

Capacitações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

2.1.2 Apoiar tecnicamente o Controle Social no fortalecimento e reestruturação do Conselho Municipal de Saúde
até 2024

Fortalecimento do conselho 1 - Número 1 Número - 1 1 1

2.1.3 Adquirir mobiliário, transporte sanitário para CMS até 2024 Equipamentos adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

2.1.4 Realizar suporte logístico para o CMS na realização das ações do CMS Suporte realizado 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

2.1.5 Garantir participação do CMS na realização de oficinas, fóruns e curso na região Oficinas realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 3 - DIRETRIZ Nº 3 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da
política de atenção básica e de atenção especializada.

OBJETIVO Nº 3.1 - OBJETIVO Nº 3.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Ampliar o numero de equipes de acordo com números de vagas disponibilizados pelo Ministério
da Saúde.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

123 2022 Número 123 Número - 123 123 123

3.1.2 Construir 10 UBS/Postos de Saúde, ampliar 8 e reformar 5 UBS/Postos até 2024 incluindo as das
áreas rurais, assentamentos e indígenas.

Número de UBS ampliadas e reformadas 18 - Número 18 Número - 18 18 18

3.1.3 Implantar 01 Centro de Especialidade Odontológica CEO até 2024. Cobertura populacional estimada de saúde bucal
na atenção básica

1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

3.1.4 Ampliar a Política de Prática Integrativa e Complementar no município até 2024. Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

1 1 Número 1 Número - 1 1 1

3.1.5 Implantar a Política de Atenção Integral à Saúde do Homem e da Criança no município até 2024. Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

3.1.6 Manter a cobertura do Programa Saúde na Escola até 2024 incluindo as áreas rurais,
assentamentos e indígenas (cooperação juntos aos órgãos gestores da saúde indígena SESAI,
DSEI, e Polo).

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

1 - Número 1 Número - 1 1 1

3.1.7 Alcançar as metas do PREVINE BRASIL em seus indicadores 100% Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

3.1.8 Executar a Agenda Nacional de Combate à desnutrição Infantil até 2024 Taxa de mortalidade infantil 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

3.1.9 Reduzir a desnutrição crônica entre crianças menores de 05 anos de idade em 10% até 2024 Taxa de mortalidade infantil 10,00 2022 Percentual 10,00 Percentual - 10,00 10,00 10,00

3.1.10 Aumentar o percentual de cobertura da condicionalidade da saúde dos beneficiários do Programa
Bolsa Família para mais de 95% até 2024

Cobertura de acompanhamento das
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

95,00 - Percentual 95,00 Percentual - 95,00 95,00 95,00

3.1.11 Adquirir 03 transportes sanitário para os programas da atenção básica até 2024 Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

4 2022 Número 4 Número - 4 4 4

DIRETRIZ Nº 4 - DIRETRIZ Nº 4 - Aprimoramento da Rede de Urgência e Emergência, com expansão e adequação de serviço de atendimento móvel de Urgência/SAMU, prontos-socorros porta de entrada,
regulação e articulação às outras redes de atenção.

OBJETIVO Nº 4.1 - OBJETIVO Nº 4.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Ampliar o SAMU passando de 01 Unidade de Suporte Básica (USB) para 03 USB, sendo 01 traçada para
cobrir as áreas rurais, assentamentos e aldeias.

Número de USB 3 2022 Número 3 Número - 3 3 3

4.1.2 Implantar 01 motolância até 2024. NUMERO DE MOTO 1 - Número 1 Número - 1 1 1

4.1.3 Implantar sala de estabilização até 2024 Implantar sala de estabilização até 2024 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

4.1.4 Realizar ampliação de leitos do Hospital Municipal para 110 leitos até 2024 Número de leitos 110 2022 Número 110 Número - 110 110 110

DIRETRIZ Nº 5 - DIRETRIZ Nº 5 - Diretriz III Investir e qualificar as ações e serviços de saúde na Rede de Atenção à Saúde.

OBJETIVO Nº 5.1 - OBJETIVO Nº 5.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Ampliar e adequar a capacidade para realização de cirurgias eletiva no HM até 2024 Número de cirurgias 0 2022 Número 0 Número - 0 0 0

5.1.2 Realizar informatização de 50% das Unidades de serviço de saúde do município até2024 Informatização das unidades de
saúde

50,00 2022 Percentual 50,00 Percentual - 50,00 50,00 50,00

5.1.3 Implantar atendimento de consultas especializadas (Pediatria, Ortopedia, Neurologia, Oftalmologia, Urologia,
Cardiologia, Cirurgia Geral, Anestesia e Ginecologia) até 2024

Proporção de consultas
especializadas

1,00 2022 Proporção 1,00 Proporção - 1,00 1,00 1,00

5.1.4 Ampliar a ofertas de exames especializados realizado no município até 2024 Proporção de exames 1,00 2022 Proporção 1,00 Proporção - 1,00 1,00 1,00

DIRETRIZ Nº 6 - DIRETRIZ Nº 6 - Fortalecimento da Rede de Saúde Mental

OBJETIVO Nº 6.1 - OBJETIVO Nº 6.1 - Aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Implantar 04 leitos de atenção integral em saúde mental no Hospital
Municipal até 2024

Número de leitos 40 2022 Número 40 Número - 40 40 40

6.1.2 Migrar de CAPS I para CAPS III até 2024 Migração concluída 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.3 Habilitar o CAPS AD III (álcool e droga), até 2024 Habilitação concluída 1 - Número 1 Número - 1 1 1

6.1.4 Implantar Unidade de Acolhimento Infantil e Adulto até 2024 UA implantada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.5 Realizar projetos de geração de renda Projetos realizados 1 - Número 1 Número - 1 1 1

6.1.6 Construir sede própria para os CAPS III, IJ e das UAT até 2024 Construção concluída 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.7 Implantar 01 Residência Terapêutica até 2024 Residência implantada 1 - Número 1 Número - 1 1 1

6.1.8 Qualificar a equipe de profissionais dos CAPS Qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.9 Adquirir transporte sanitário para os CAPS Transportes adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.10 Adquirir mobiliários e equipamentos para os CAPS Equipamentos adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

6.1.11 Realizar pagamentos de ativos, diárias e gratificação para profissionais do
programa

Pagamentos realizados 100,00 - Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 7 - DIRETRIZ Nº 7 - Fortalecimento da Rede de Cuidados de Pessoas com Deficiência

OBJETIVO Nº 7.1 - OBJETIVO Nº 7.1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de
atenção básica e de atenção especializada.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Ampliar as ações e serviços do Centro de Fisioterapia Municipal até 2024 Número de ações ofertadas 100 2022 Número 100 Número - 100 100 100

7.1.2 Construir e habilitar o Centro de Reabilitação tipo III, (motora, intelectual e
auditiva) até 2024

Habilitação e construção 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

7.1.3 Realizar pagamentos de ativos, diárias e gratificação para profissionais do
programa.

Pagamento de 100% dos servidores 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

7.1.4 Adquirir mobiliário e equipamentos para o CER III, e para o Centro de
Fisioterapia até 2024

Quantidade de qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

7.1.5 Adquirir transporte sanitário para o CER, Oficina Ortopédica e para o Centro
de Fisioterapia

Número de transportes adquiridos 1 - Número 1 Número - 1 1 1

7.1.6 Qualificar a equipe de reabilitação do CER III, e do Centro de Fisioterapia Quantidade de qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 8 - DIRETRIZ Nº 8 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas com o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças
Crônicas.

OBJETIVO Nº 8.1 - OBJETIVO Nº 8.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Elaborar, coordenar e executar o Plano Municipal de Enfrentamento da
Dengue de Acordo com as Diretrizes do Ministério da Saúde

Elaborar, coordenar e executar o Plano Municipal de Enfrentamento da
Dengue de Acordo com as Diretrizes do Ministério da Saúde

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

8.1.2 Elaborar, coordenar e executar o Plano Municipal de Enfrentamento de
Doença Crônica Não Transmissível

Percentual de execuções 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

8.1.3 Implementar a política da pessoa idosa com estimulo ao envelhecimento
ativo; Implantar 05 polos de Academia da Saúde até 2024

Política implementada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

8.1.4 Inaugurar 02 academias de Saúde Inauguração 02 academias de Saúde 2 2022 Número 1 Número - 2 2 2

8.1.5 Qualificar as equipes de ESF, Atenção Básica, Especializada, Urgência e
Emergência para o cuidado as pessoas com doenças crônicas

Qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

8.1.6 Adquirir transporte sanitário para atender as pessoas em terapia renal
substitutiva

Transportes adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1
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DIRETRIZ Nº 9 - DIRETRIZ Nº 9 - Incentivar e apoiar a organização do subsistema de atenção à saúde indígena, articulada com o SUS, baseado no cuidado integral, com observância às práticas de saúde e às
medicinas tradicionais, com controle social, e garantia do respeito ás especificidades culturais.

OBJETIVO Nº 9.1 - OBJETIVO Nº 9.1 - : Aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

9.1.1 Realizar cooperação técnica com as equipes multidisciplinar indígena fortalecendo a Atenção Básica nas áreas
indígenas com foco nas ações da rede cegonha, de imunização, de nutrição e etc.

Cooperações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.2 Garantir cotas de próteses dentárias, exames, procedimentos de media complexidades realizados no município para
os povos Guajajara e Gavião

Garantia de próteses 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.3 Garantir cotas de medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica padronizada no município para os povos
Guajajara e Gavião

Garantia de medicamentos 1 - Número 1 Número - 1 1 1

9.1.4 Realizar procedimentos de média complexidade hospitalar e ambulatorial para os povos indígenas até 2024 Número de procedimentos
realizados

1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.5 Realizar partos humanizados e acolhimento para as parturientes indígenas no HM Número de partos realizados 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.6 Contratar profissionais técnicos em enfermagem nas etnias gavião e guajajara para integrar a equipe assistencial da
porta de entrada do Hospital Municipal

Número de profissionais
contratados

1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.7 Disponibilizar uma equipe multiprofissional para garantir ações de apoio a estratégia de saúde indígena Disponibilização de equipes 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.8 Garantir atendimento odontológico da Unidade Móvel pelo menos duas vezes por mês para as aldeias mais próximas Garantia de atendimentos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

9.1.9 Ampliação do acesso aos serviços especializados Ampliação de serviços 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 10 - DIRETRIZ Nº 10 - Redução dos Riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

OBJETIVO Nº 10.1 - OBJETIVO Nº 10.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

10.1.1 Realizar busca ativa dos casos de tuberculose pulmonar bacilífera até 2024 Percentual de busca ativa 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

10.1.2 Reduzir a taxa de incidência de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera em 10% até
2024

Percentual de redução de casos 10,00 - Percentual 10,00 Percentual - 10,00 10,00 10,00

10.1.3 Aumentar a taxa de cura de casos novos de tuberculose pulmonares bacilíferas positivos
acima de 75% até 2024

Taxa de cura 75,00 2022 Taxa 75,00 Taxa - 75,00 75,00 75,00

10.1.4 Realizar busca ativa dos casos novos de hanseníase até 2024 Percentual de busca 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

10.1.5 Reduzir a taxa de incidência da hanseníase em 10% até 2024 Taxa reduzida 10,00 2022 Taxa 10,00 Taxa - 10,00 10,00 10,00

10.1.6 Aumentar a taxa de cura de hanseníase acima de 85% até 2024 Taxa de cura 85,00 2022 Taxa 85,00 Taxa - 85,00 85,00 85,00

10.1.7 Reduzir a infestação da dengue em 50% até 2024 Redução de infectados 50,00 2022 Taxa 50,00 Taxa - 50,00 50,00 50,00

10.1.8 Ampliar a cobertura vacinal canina (doméstica) para acima de 80% até 2024 Ampliação da cobertura 80,00 2022 Percentual 80,00 Percentual - 80,00 80,00 80,00

10.1.9 Ampliar a cobertura vacinal para 80% das vacinas com cobertura de mais 95% até 2024 Ampliação da cobertura 95,00 2022 Percentual 95,00 Percentual - 95,00 95,00 95,00

10.1.10 Aumentar para mais de 90% a proporção de óbito com causa básica definida até 2024 Proporção de óbitos com causa definida 90,00 2022 Proporção 90,00 Proporção - 90,00 90,00 90,00

10.1.11 Aumentar para mais de 90% dos registros de óbitos com causa básica definida até 2024 Proporção de registros 90,00 2022 Proporção 90,00 Proporção - 90,00 90,00 90,00

10.1.12 Elevar a taxa de cura de casos novos confirmados de leishmaniose visceral em 70% até
2024

Taxa de cura 70,00 2022 Taxa 70,00 Taxa - 70,00 70,00 70,00

10.1.13 Implantar a Vigilância em Saúde do Trabalhador até 2024 Implantação realizada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

10.1.14 Reduzir em 2% a taxa de mortalidade em pessoas menores de 70 anos por doenças crônicas
não transmissíveis (DCNT) até 2024

Redução da mortalidade 2,00 2022 Taxa 2,00 Taxa - 2,00 2,00 2,00

DIRETRIZ Nº 11 - DIRETRIZ Nº 11 - Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS

OBJETIVO Nº 11.1 - OBJETIVO Nº 11.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

11.1.1 Descentralizar o elenco básico de medicamento para 100% das UBS até 2024 Descentralização de medicamentos 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.2 Descentralizar a cotas de medicamentos da farmácia básica para os povos indígenas Descentralização de medicamentos para
indígenas

100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.3 Estruturar as farmácias da UBS até 2024 Estruturação das farmácias 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.4 Monitorar o QUALIFARSUS no município Monitoramento realizado 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.5 Implantar o HÓRUS em 100% das farmácias das UBS até 2024 Hórus implantado 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.6 Implantar a Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF até 2024 CAF implantada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

11.1.7 Organizar os processos para aquisição do componente especializados e estratégicos junto
a Secretaria de Saúde Estadual

Processos organizados 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.8 Aquisição de mobiliários e equipamentos para CAF e as Farmácias das UBS até 2024 Quantidade de equipamentos adquiridos 100 2022 Número 100 Número - 100 100 100

11.1.9 Aquisição de transporte sanitário para CAF até 2024 Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

11.1.10 Pagar ativos, gratificação e diárias para servidores da Assistência Farmacêutica até 2024 Pagamento de ativos 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

11.1.11 Qualificar os servidores da assistência farmacêutica até 2024 Qualificações realizadas 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 12 - DIRETRIZ Nº 12 - Fortalecer o Sistema de Vigilância em Saúde

OBJETIVO Nº 12.1 - OBJETIVO Nº 12.1 - Aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

12.1.1 Ampliar para mais de 80% a cobertura de inspeção dos estabelecimentos cadastrados até 2024
pela Vigilância Sanitária Municipal- VISA

Percentual de inspeção ampliado 80,00 2022 Percentual 80,00 Percentual - 80,00 80,00 80,00

12.1.2 Adquirir transporte sanitário para VISA municipal até 2024 Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.3 Adquirir mobiliário e equipamentos para VISA municipal até 2024 Mobiliários adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.4 Estruturar a Vigilância Epidemiológica municipal Estrutura realizada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.5 Adquirir transporte sanitário para vigilância epidemiológica Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.6 Estruturar a vigilância ambiental municipal, com aquisição de mobiliários e equipamentos até
2024

Equipamentos adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.7 Ampliar o número de amostras no controle da qualidade da água para mais de 80% até 2024 Percentual de amostras 80,00 2022 Percentual 80,00 Percentual - 80,00 80,00 80,00

12.1.8 Adquirir transporte sanitário para vigilância ambiental até 2024 Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.9 Adquirir transporte sanitário, mobiliários e equipamentos para Vigilância do Trabalhador até
2024

Equipamentos adquiridos 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

12.1.10 Pagar ativos, diárias e gratificação de servidores da vigilância em saúde Pagamentos realizados 10 2022 Número 10 Número - 10 10 10

12.1.11 Estruturar o departamento de endemias com aquisição de transporte sanitário, mobiliário e
equipamentos até 2024

Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 13 - DIRETRIZ Nº 13 - Implantar a regulação da atenção à saúde no contexto que abrange a regulação do acesso, controle, avaliação e auditoria municipal

OBJETIVO Nº 13.1 - OBJETIVO Nº 13.1 - Aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de qualidade e de forma oportuna, contribuindo
assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

13.1.1 Cadastrar no CNES 100% dos Estabelecimentos e profissionais de Saúde no
âmbito municipal

Cadastros realizados 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

13.1.2 Implantar equipe de auditoria no município Equipes implantadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

13.1.3 Divulgar o Serviço de Ouvidoria da SES/MA com núcleo municipal para
população

Divulgação realizada 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

13.1.4 Implantar o Sistema de Regulação - SISREG nos serviços de saúde municipal e
rede credenciada

Implantação realizada 1 - Número 1 Número - 1 1 1

13.1.5 Realizar 02 ações de controle interno e auditoria no município Ações realizadas 2 2022 Número 2 Número - 2 2 2

13.1.6 Realizar qualificação para equipe de regulação municipal até 2024 Qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 14 - DIRETRIZ Nº 14 - Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde

OBJETIVO Nº 14.1 - OBJETIVO Nº 14.1 - Fortalecer o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

14.1.1 Apoiar e participar da implantação da Comissão de Integração de Ensino - Serviço CIES Regional da CIR de
Imperatriz até 2024

Implantação da CIES 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

14.1.2 Capacitar 100% dos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde do setor Informação e Informática para
execução das ações dos programas municipal até 2024

Profissionais capacitados 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

14.1.3 Capacitar 50% dos profissionais da ESF nos cursos da Saúde da Família até 2024 Profissionais capacitados 50,00 2022 Percentual 50,00 Percentual - 50,00 50,00 50,00

14.1.4 Qualificar 80% dos profissionais da rede de atenção a saúde em Acolhimento com Classificação de Risco até
2024

Profissionais qualificados 80,00 2022 Percentual 80,00 Percentual - 80,00 80,00 80,00

14.1.5 Realizar qualificação para 100% dos profissionais da Rede de Urgência e Emergência em APH e PHTLS até 2024 Qualificação realizada 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

14.1.6 Apoiar a realização de curso a distância fortalecendo a Educação Permanente e continuada realizada pelos sites
oficiais (UNASUS, FIOCRUZ, UNIVERSUS etc. até 2021) pelos profissionais de saúde.

Educação em Saúde 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

14.1.7 Apoiar a participação dos profissionais de saúde em cursos e oficinas de capacitação e qualificação realizadas
pela SES, MS, entre outros

Qualificações realizadas 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

DIRETRIZ Nº 15 - DIRETRIZ Nº 15 - Fortalecer, investir e qualificar a Gestão do SUS

OBJETIVO Nº 15.1 - OBJETIVO Nº 15.1 - aperfeiçoar o Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito municipal para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de saúde de qualidade de forma oportuna,
contribuindo assim para melhoria das condições de saúde, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos amarantinos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

15.1.1 Adquirir o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar
e Ambulatorial para gestão municipal até 2025

Limite financeiro MAC 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.2 Adquirir transporte para SEMSAM até 2024 Transporte adquirido 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.3 Realizar a restruturação administrativa da SEMSAM até 2024 Reestruturar a SEMSAM 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.4 Promover, apoiar e participar e monitorar as Redes de Atenção a Saúde da CIR de Imperatriz até
2024

Monitoramento das redes 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.5 Promover, apoiar, participar e planejar a PGASS da CIR de Imperatriz até 2024 Planejamento da PGASS 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.6 Disponibilizar o cartão nacional de saúde para 100% da população até 2024 Percentual de cartões 100,00 2022 Percentual 100,00 Percentual - 100,00 100,00 100,00

15.1.7 Realizar o desenvolvimento institucional da gestão orçamentária, financeira e contábil no Fundo
Municipal de Saúde até 2024

Fortalecimento da gestão 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1

15.1.8 Realizar pagamento de diárias, gratificação para os profissionais de acordo com a lei municipal
vigente

Pagamentos realizados 1 2022 Número 1 Número - 1 1 1
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